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CONTRATO N.º 18 / 2018 - SF 
DATA: 05/03/2018 
 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE UMA MÁQUINA DE ESTEIRA PARA USO NO ATERRO 

SANITÁRIO MUNICIPAL QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO E 

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

 

Entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.634.614/0001-

26, estabelecida na Rua Engº Urbano Pádua de Araújo, nº 28, na cidade de Cerquilho, Estado de 

São Paulo, representada neste ato por seu Prefeito Municipal Aldomir José Sanson, brasileiro, 

portador do RG nº 4.444.859 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 249.145.178-68, residente e 

domiciliado nesta cidade de Cerquilho, na Rua Bento Souto, 75 – Centro – CEP 18520-000, 

doravante chamada simplesmente de CONTRATANTE, e Shark Máquinas Para Construções Ltda, 

inscrita no CNPJ n.º 06.224.121/0018-41, com sede em Est. Olivio Franhani, 985 – Bairro 

Campestre – CEP 13401-783, representada neste ato por Wladimir Daniel Becher de Oliveira, 

Procurador e Gerente de filial, portador do RG nº 4.660.229-3 e do CPF nº 667.723.629-34, 

doravante chamada simplesmente de CONTRATADA, é lavrado o presente instrumento particular 

de contrato, com base na Licitação modalidade Pregão n.º 09/2018 – Processo n.º 42/2018, na Lei 

Federal 10.520/02 e na Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores, conforme cláusulas e 

condições a seguir descritas: 

 

 

CLÁUSULA 1 – OBJETO, ENTREGA E VIGÊNCIA 
 

1.1 O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA 
TRATOR DE ESTEIRA NOVA ZERO HORA PARA OPERAÇÃO NO ATERRO SANITÁRIO 
MUNICIPAL, ADQUIRIDA ATRAVÉS DO CONVÊNIO ESTADUAL 687/2017 – CASA CIVIL – 
AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO. 

UMA MÁQUINA TRATOR DE 
ESTEIRA NOVA ZERO HORA 

MARCA: NEW HOLLAND 

MODELO: D180C - PAT 

VALOR: R$ 770.000,00 

 
1.2 Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 
1.2.1 Edital do Pregão 09/2018 e seus anexos; 
1.2.2 Proposta de 27 de fevereiro de 2018, apresentada pela CONTRATADA; 
1.2.3 Ata da sessão do Pregão Presencial 09/2018. 
 
1.3 A CONTRATADA entregará a máquina no Almoxarifado Municipal, sito a Av. Brasil, 750 – Vila 

São José – das 07h às 11h e das 13h às 16 horas, nos dias úteis.  
1.4 A entrega será nos termos do artigo 73 e seguintes da Lei 8.666/93.  
1.5 A vigência contratual se dará por 03 (três) meses, sendo que a entrega do equipamento deverá 

ocorrer em 30 (trinta) dias, contados do recebimento do Pedido de Compra (autorização para 
entrega). 
 

 
CLÁUSULA 2 – VALOR E DOTAÇÃO 
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2.1 A Contratada perceberá a importância total de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), 

que será pago de acordo com a entrega do objeto descrito na Cláusula Primeira deste Contrato, 
após atesto do setor competente em até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal, sendo 
feito somente através da conta corrente da CONTRATADA, valendo como recibo o 
comprovante de depósito. 

1.1 Onerará os recursos orçamentários e financeiros da seguinte dotação orçamentária, consignada 
ao orçamento vigente: Ficha 176 – 15.452.0005-4.4.90-52 – FR 2 (Estado) e Ficha 130 - 
15.452.0005-4.4.90-52 – FR 1 (Próprio) – Equipamento. 
 
 

CLÁUSULA 3 – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 
3.1 DA CONTRATADA: 

1. Fornecer máquina nova, zero hora, com garantia mínima de um ano; 
2. Fornecer máquina cujas peças, componentes, acessórios e materiais estejam disponíveis 

(ou em linha de produção) no mercado, para imediato atendimento, caso precise para troca 
durante o prazo de garantia; 

3. Manter a garantia do equipamento por no mínimo 12 (doze) meses, prestando a devida 
assistência técnica durante todo o período contratual; 

4. Instruir e treinar, sem ônus adicional, os servidores que irão operar a máquina, no Aterro 
Sanitário Municipal; 

5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato; 

6. Manter durante toda a vigência do contrato, em conformidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 

7. No ato da entrega da máquina, deverá ser entregue também o manual completo com 
instruções e peças para manutenção, referência de lojas e representantes para aquisição de 
peças, em português;  

8. A contratada tem pleno conhecimento da vedação prevista no art. 6º, caput, da Lei 
Municipal n. 3.121, de 15 de Abril de 2014, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 

 
 
3.2 DA CONTRATANTE: 
 

1. Usar o equipamento corretamente para os serviços previstos; 
2. Recusar o recebimento da máquina, caso não se encontre nas condições especificadas; 
3. Efetuar o pagamento à contratada conforme previsto neste termo, após cumprimento das 

formalidades legais. 
4. Fiscalizar e acompanhar a entrega do equipamento, objeto do presente contrato referente 

ao Convênio, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
5. O representante designado pela Contratante para acompanhamento e entrega do objeto 

será Antonio Luvizotto Neto. 
6. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata o item 4 não 

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na realização 
da entrega do equipamento licitado. 
 

 
CLÁUSULA 4 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 O pagamento da despesa decorrente da presente licitação será realizado depois de 

efetuada a entrega da máquina pela licitante vencedora à Prefeitura Municipal de 
Cerquilho, e após a liberação do Convênio. O pagamento será na forma de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela licitante vencedora, mediante apresentação da 
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respectiva Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável do setor competente que 
acompanhou a entrega do trator esteira.  

 
 
CLÁUSULA 5 – GARANTIAS 
   
5.1 Garantia de fabricação da máquina, 12 meses sem limite de horas e plano de manutenção para 

2000 horas, inclusos lubrificantes, filtros, hora de mecânico e franquia gratuita de 100 km, 
devendo a empresa vencedora, neste período prestar assistência técnica junto ao município de 
Cerquilho. 

5.2 Responder única e exclusivamente pela imperfeição, insegurança ou falta de solidez do 
equipamento fornecido, ainda que verificadas após sua aceitação pela CONTRATANTE, sendo 
certo que nenhum pagamento desta isentará a empresa de tal responsabilidade, bem como 
pela responsabilidade civil estabelecida no Artigo 68 do Código Civil. 

5.3 A CONTRATADA fica obrigada a reparar ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo indicado na 
Comunicação. 

5.2.1 A reparação ou substituição deverá se realizar no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, após o recebimento da comunicação a respeito. 

 
 
CLÁUSULA 6 – PENALIDADES: MULTAS E SANÇÕES 
 
6.1 Ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 10520/2002, a adjudicatária 

que deixar de cumprir as obrigações assumidas. 
6.2 Caso a adjudicatária deixe de cumprir quaisquer obrigações assumidas, infrinja os preceitos 

legais ou conta fraudes, por qualquer meio a presente licitação, ficará sujeito à multa de até 
10% (dez por cento) do total adjudicado, de conformidade com a gravidade da infração, bem 
como as demais sanções previstas nos incisos I, II e IV, do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. Fica estabelecido o percentual de um por cento (1%) ao mês como juros 
legais, sobre o total da adjudicação. 

 
 
CLÁUSULA 7 – DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO 
 
7.1 A inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

cláusula anterior e das demais consequências previstas em lei ou regulamento, enseja a sua 
rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, independentemente de notificação 
prévia devendo o ato ser formalmente motivado nos autos do processo e estando assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.2 É justo motivo para a rescisão do Contrato a ocorrência das situações previstas no artigo 78, 
incisos I a XVII e respectivos parágrafos da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94, 
arcando, a parte que der causa à rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento; 

7.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em rescindir administrativamente 
este ajuste, conforme previsão do artigo 77 da Lei nº 8.666/93, atualizada pelas Leis nº 
8.883/94 e 9.648/98. 

7.4 Além de outras penalidades que possam ser cabíveis, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as penalidades previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações. 

 
 
CLÁUSULA 8 – VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
8.1 A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos na respectiva 

licitação modalidade Pregão Presencial n.º 09/2018, a eles se obrigando como se neste 
estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução 
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do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o artigo 55, inc. XIII, da Lei 
8.666/93 com suas alterações. 

8.2 O presente Contrato é regido pelas normas da Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores 
e Lei 10.520/02, e nos casos omissos, subsidiariamente pelo Código Civil e Código de Defesa 
do Consumidor. 

 
 
CLÁUSULA 9 – FORO 
 
9.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cerquilho/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que possam surgir na execução do presente 
Contrato. 

 
E por estarem as partes de pleno acordo em tudo quanto se encontra disposto neste instrumento de 
Contrato, assinam-no na presença de duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, 
destinando-se uma via para cada uma das partes interessadas. 
 
                  Cerquilho, 05 de março de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Aldomir José Sanson 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÕES LTDA  
Contratada 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-       2-  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:    Prefeitura Municipal de Cerquilho 

CONTRATADA:  SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATO N.º (DE ORIGEM):              18/2018-SF 

OBJETO:  Aquisição de um trator esteira 

ADVOGADO(S):    Anderson Aparecido Rodrigues 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e 

o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de 

mensagem eletrônica aos interessados. 

     Cerquilho, 05 de março de 2018. 

 

 

 

ALDOMIR JOSÉ SANSON 
CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 
E-mail Profissional: gabinete@cerquilho.sp.gov.br 
E-mail Pessoal: aldo45@fasternet.com.br 

 

 

 

 
WLADIMIR DANIEL BECHER DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 
Procurador 
E-mail Profissional: daniel.becher@sharkmaquinas.com.br 
E-mail Pessoal: daniel.becher@sharkmaquinas.com.br 
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